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NÃO CLASSIFICADO 

UNIDADE DE FORMAÇÃO DE CURTA DURAÇÃO 

UC E04105A | TBD Operacionalizar a secção de alimentação em situação de campanha 

UFCD E04105A | TBD Cozinha de campanha 

1. Carga Horária. 

25 horas. 

2. Pontos de Crédito. 

2,25 pontos de crédito. 

3. Nível de Proficiência. 

a. QNQ: 

4 

b. NATO: 

200 

4. Objetivos de Aprendizagem. 

OA1. Efetuar tarefas de organização e de funcionamento da secção de alimentação em situação 

de campanha. 

 

5. Especificação da Formação. 

CONTEÚDOS MÉTODO TFD TFN EAD EXC REFERÊNCIAS 

OA1. Efetuar tarefas de organização e de funcionamento da secção de alimentação em situação de campanha. 

OE1.1. Identificar a organização da secção de alimentação 
em situação de campanha. 

Expositivo 1  ☐ ☐ FIF. E04105A -1.1 

 1.1.1. Organização da SecAlim em campanha. 

OE1.2. Descrever os conceitos básicos sobre as cozinhas 
de Campanha e meios de conservação de frio. 

Expositivo 3  ☐ ☐ FIF. E04105A -1.2  
1.2.1. Características e possibilidades das cozinhas de 

campanha e meios de conservação de frio; 

1.2.2. Modos de funcionamento dos equipamentos; 

1.2.3. Formas de emprego dos equipamentos. 

OE1.3. Operar as cozinhas de campanha. 

Demonstrativo 

e Ativo 
14  ☐ ☐ FIF. E04105A -1.3 

 
1.3.1. Montagem e utilização dos diferentes módulos 

das cozinhas de campanha; 

1.3.2. Procedimentos de manutenção das cozinhas de 

campanha. 

OE1.4. Operar os meios de conservação a frio. 

Demonstrativo 

e Ativo 
4  ☐ ☐ FIF. E04105A -1.4 

 
1.4.1. Operação e utilização dos diferentes meios de 

conservação a frio; 

1.4.2. Procedimentos de manutenção dos meios de 

conservação a frio. 

OE1.5. Identificar os procedimentos para distribuição das 
refeições confecionadas. 

Expositivo e in-

terrogativo 
2  ☐ ☐ FIF. E04105A -1.5 
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 1.5.1. Procedimentos de distribuição das refeições. 

Outras Atividades 

 Avaliação  1     

Legenda: TFD – Tempos de Formação Diurnos; TFN – Tempos de Formação Noturnos; EAD- Ensino a Distância; ExC – 

Exercícios de Campo. 

6. Especificação da Carga Horária. 

a. Formação presencial: 

25 tempos de formação. 

b. Formação não presencial: 

Não aplicável. 

7. Critérios de avaliação. 

Os constantes nos critérios de desempenho da respetiva Unidade de Competência. 

8. Referências. 

De acordo com o previsto nas Fichas Individuais de Formação.  

9. Formadores. 

a. Requisitos de formação: 

­ Curso de Formação Pedagógica Inicial de Formadores; 

­ Possuir o Curso de Formação de Sargentos de Administração Militar a partir de 2012 

inclusive; ou ser Sargento 609-AM Alimentação; ou possuir o Curso de Comandantes da 

Secção de Alimentação (CCSA); ou outras qualificações reconhecidas oficialmente, no 

módulo de que é responsável. 

b. Experiência profissional: 

­ Nada a referir. 

c. Outros requisitos: 

­ Possuir o Certificado de Competências Pedagógicas (CCP). 

10. Classificação final da UFCD (fórmula de avaliação). 

Class da UFCD = Resultado obtido no teste de conhecimentos teóricos. 

11. Observações. 

- Nada a referir. 


